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i lj \ CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N9 460 

De 3 de maio de 1956 

DispOe sObre recebimento de doa
ção.-

O PREFEITO DO WJNICIPIO DE AJ.A.>.cA~UX:':A, Estado 
de São Paulo, de acOrdo co11 o Que decretou a Câmara r.:unicipal 
em sessão de 23 de abril de 1956, promulga a segu~nte lei:-

Artigo 1º - rica o Prefeito, em nome do r.:uni
Clplo, autorizado a receber, em doação, de acOrdo com a planta 
devidamente rubricada QUe passa a·fazer parte integrante désta 
lei, a área total de 1.419,40 m2 (mil, QUatrocentos c dezenove 
metros e quarenta centímetros Quadrados), de terrenos, de pro
priedade c1e Jento r.:antegasse, para prolongamento das Ruas Tupi 
e São Bento e Avenida 44, da séde do rflunicipio, comp·eendendo: 

"3 (três) terrenos, designados por "A", "TI" e "C", com 
as áreas de 204,80 m2 (duzentos e Quatro metros e oi
tenta centímetros QUadrados), 986,90 m2 (novecentos e 
oitenta e seis metros e noventa centímetros QUadrados) 
e 277,70 m2 (duzentos e setanta e sete metros e setan
ta centímetros QUadrados), todos em fÓrma de lozango, 
perfazendo a área total de 1.419,40 m2 (mil, Quatrocen
tos e dezenove metros e QUarenta centímetros QUadrados)" 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua lJUblic.3.ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do lf.unicipio de AraraQuara, aos 3 (três) óe maio de 
1956 (mil, novecentos e cinQuenta e seis).-

(A) ROi.:ULO LUPO 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, ns data supra. 

(a) DR, CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

Reeistrada à ?1. 83, do livro competente nº 3.-
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